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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 14912015, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre a alteração da Lei n° 10.695, de 30 de dezembro de 2013, que 
autoriza o Poder Executivo a receber, pôr doação com encargo, imóveis da 
Empresa Pública de Desenvolvimento Urbano e Sôãial de Sorocaba - 
URDES, para fins de regularização fundiária e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento. Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador Jessé 

Loures de Moraes, que deverá observar. o § 1° devendo emitir seu parecer 

confirme os § § 2 1  e 30  do mesmo artigo. 
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Estado de São Paulo 

N° 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Jessé Loures de Moràes 
PL 149/2015 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 
que "Dispõe sobre a alteração da Lei n° 10.695, de 30 de dezembro de 2013, que autoriza o 
Poder Executivo a receber, por doação com encargo, imóveis da Empresa Pública de 
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, para fins de regulariza çõofisndiária 
e dá outras providências", havendo solicitação de urgência em sua tramitação (art. 44, 
§1°  da LOMS). 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favoïável ao projeto (fis. 11/14). 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que 'ela está 
condizente com nosso direito positivo, nos termos do disposto no art. 3, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município'. 

Ante o exposto, sob o aspecto legal nada a opori  ressaltando-se 
quê a aprovação da matéria (aquisição de bens imóveis por doação tom encargo) 
dependerá do voto favorável de 2/3 dos membros da Câmara Municipal, conforme o 
disposto no art. 40, §3°, item 1, alínea ".f" da 40MS. 

S/C., 06 de agosto de 2015. 

JosÉ 

FERNANDO AIjflS LISBOA  DINI 

JESSÉ LOURE bE MORAES 
Me,nbro/i.Relator 

Art. 33. Cabe à Gvnam Municipal. com  sanção do Prefeito, legislar sobre as pualérias deconrkucia do Município, cspcciaimenleJt% 
se refere ao seguinte: 
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4 CÂMARA MUNICIPAL DESOROcABA 
ESTADO DE SÃO PALitO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 149/2015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
a alteração da Lei n° 10.695, de 30 de dezembro de 2013, que autoriza o Poder 
Executivo a receber, por doação com encargo, imóveis da Empresa Pública de 
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, para fins de 
regularização fundiária e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 6 de agosto de 2015. 

NADO SILVEIRA 
Presidente 
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